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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2025

Processo nº 23067.026755/2025-21

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025.
 

A Universidade Federal do Ceará, com sede no(a) Av. Da Universidade nº 2853, Bairro Benfica, na cidade de
Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.272.636/0001-31, neste ato representado pelo Reitor, Profº.
Custodio Luís Silva de Almeida, brasileiro, nomeado pelo Decreto de 2 de agosto de 2023, do Presidente da
República, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2023, na Edição: 147, Seção: 2 - Página:
1, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, a forma eletrônica para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90031/2025, processo administrativo n.º 23067.026755/2025-21, RESOLVE registrar os preços da
empresa H K SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:12.011.719/0001-07 sediada na Avenida
Dom Pedro I, 23 - Sala 03 Com Santa Terezi - Dom - CEP: 69.040-040 - Manaus / Amazonas, neste ato
representada por Sra. Giselle Maria Farias Pinto (Sócio/Administrador com 100%), indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº Edital de licitação
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO     
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a execução
dos serviços de recuperação e pintura das fachadas dos imóveis dos campi da UFC, especificado(s) no(s)
item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de licitação n.º 90031/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO
/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

DEMOLIÇÃO DE
ARGAMASSAS, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

UNIDADE 19.115 R$ 13,25 R$
253.273,75
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2

REMOÇÃO DE PINTURA
LÁTEX (RASPAGEM E/OU
LIXAMENTO E/OU
ESCOVAÇÃO

UNIDADE 71.578 R$ 8,48
R$
606.981,44

3

ANDAIME METÁLICO DE
ENCAIXE P
/FACHADASLOCAÇÃO
MENSAL

UNIDADE 18.308 R$ 6,98 R$
127.789,84

4
REMOÇÃO DE PINTURA
À ÓLEO OU ESMALTE UNIDADE 9.820 R$ 13,27 R$

130.311,40

5
RETIRADA DE CAIXA DE
AR CONDICIONADO UNIDADE 900 R$ 98,05 R$

88.245,00

6

ISOLAMENTO DE OBRA
COM TELA PLASTICA
COM MALHA DE 5MM E
ESTRUTURA DE
MADEIRA
PONTALETEADA

UNIDADE 1.062 R$ 29,48 R$
31.307,76

7

REMOÇÃO DE VIDRO
LISO COMUM DE
ESQUADRIA COM
BAGUETE DE ALUMÍNIO
OU PVC. AF_01/2021

UNIDADE 2.100 R$ 24,39 R$
51.219,00

8
RETIRADA DE
ESQUADRIAS METÁLICA UNIDADE 820 R$ 11,99 R$ 9.831,80

9

RETIRADA DE SUPORTE
ENGASTADAS NA
PAREDE

UNIDADE 915 R$ 12,89 R$
11.794,35

10

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE
COM JATO DE ALTA
PRESSÃO. AF_04/2019

UNIDADE 15.987 R$ 2,28 R$
36.450,36

11

LOCAÇÃO DE
CONTAINER /CAÇAMBA,
PARA REMOÇÃO DE
ENTULHO CLASSE A
(CONCRETO,
ALVENARIA,
REVESTIMENTO
CERÂMICO, TIJOLO) -
INCLUSO TRANSPORTE
DA CAÇAMBA
ESTACIONÁRIA

UNIDADE 699 R$ 75,20 R$
52.564,80

Ata de Registro de Preços 178 (5997304)         SEI 23067.026755/2025-21 / pg. 2



12

CARGA MANUAL DE
ENTULHO PARA
CAÇAMBA/ CONTAINER UNIDADE 699 R$ 21,23 R$

14.839,77

13

CHUMBAMENTO DE
PORCA OLHAL M 16, EM
ACO GALVANIZADO,
DIAMETRO = 16 MM

UNIDADE 2.324 R$ 53,23 R$
123.706,52

14

RASGO EM ALVENARIA
P /TUBULAÇÕES D=65 A
100mm (2 1/2" A 4") - M

UNIDADE 3.500 R$ 18,57 R$
64.995,00

15

RASGO EM ALVENARIA
P /TUBULAÇÕES D=32 A
50mm (1 1/4" A 2")

UNIDADE 4.000 R$ 12,83 R$
51.320,00

16

RASGO EM ALVENARIA
P /TUBULAÇÕES D=15 A
25mm (1/2" A 1")

UNIDADE 5.000 R$ 8,17 R$
40.850,00

17

RASGO E
CHUMBAMENTO EM
ALVENARIA PARA
TUBOS DE SPLIT PAREDE
DE 9000 A 24000 BTUS/H.
AF_11 /2021

UNIDADE 4.000 R$ 16,79 R$
67.160,00

18

LOCACAO DE ANDAIME
METALICO TIPO
FACHADEIRO, PECAS
COM
APROXIMADAMENTE
1,20 M DE LARGURA E 2,0
M DE ALTURA,
INCLUINDO DIAGONAIS
EM X, BARRAS DE
LIGACAO, SAPATAS E
DEMAIS ITENS
NECESSARIOS A
MONTAGEM (NAO
INCLUI INSTALACAO)

UNIDADE 4.507 R$ 21,98 R$
99.063,86

19

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
ANDAIME MODULAR
FACHADEIRO, COM PISO
METÁLICO, PARA
EDIFÍCIOS COM
MULTIPLOS
PAVIMENTOS
(EXCLUSIVE ANDAIME E
LIMPEZA). AF_03 /2024

UNIDADE 4.507 R$ 20,14 R$
90.770,98
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20

LINHA DE VIDA TIPO
VARAL DE SEGURANÇA
COM CABO DE AÇO
PARA PROTEÇÃO DE
PERIFERIA PARA
EDIFÍCIOS

UNIDADE 3.850 R$ 41,05
R$
158.042,50

21

INSTALAÇÃO DE TELA
DE SEGURANÇA EM
PLÁSTICO PARA
FACHADAS

UNIDADE 26.275 R$ 8,29 R$
217.819,75

22

ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

UNIDADE 2.150 R$ 91,34 R$
196.381,00

23

ENCHIMENTO DE RASGO
C /ARGAMASSA DIAM.=
15 A 25mm (1/2" A 1")

UNIDADE 5.000 R$ 6,30 R$
31.500,00

24

ENCHIMENTO DE RASGO
C /ARGAMASSA DIAM.=
32 A 50mm (1 1/4" A 2")

UNIDADE 4.000 R$ 8,85 R$
35.400,00

25

ENCHIMENTO DE RASGO
C /ARGAMASSA DIAM.=
65 A100mm (2 1/2" A 4")

UNIDADE 3.500 R$ 14,01 R$
49.035,00

26

RECUPERAÇÃO
CONCRETO, S /REFORÇO
E RECONSTITUIÇÃO
“GROUNT”, ESP.=60MM

UNIDADE 2.650 R$ 383,92 R$
1.017.388,00

27

REBOCO C/ ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR, TRAÇO 1:6

UNIDADE 10.500 R$ 42,58 R$
447.090,00

28

REBOCO C/ ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1: 6

UNIDADE 13.715 R$ 54,50 R$
747.467,50
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29

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIA (COM
PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE
FACHADA, COM COLHER
DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1: 3
COM PREPARO EM
BETONEIRA 400L.
AF_06/2014

UNIDADE 14.125 R$ 9,08 R$
128.255,00

30

EMBOÇO C/
ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1: 3

UNIDADE 9.412 R$ 53,45 R$
503.071,40

31

EMASSAMENTO COM
MASSA LÁTEX,
APLICAÇÃO EM PAREDE,
DUAS DEMÃOS,
LIXAMENTO MANUAL.
AF_04/2023

UNIDADE 19.000 R$ 16,64 R$
316.160,00

32

APLICAÇÃO MANUAL DE
MASSA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, DUAS DEMÃOS.
AF_03 /2024

UNIDADE 20.200 R$ 26,75 R$
540.350,00

33

PINTURA LÁTEX
ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

UNIDADE 55.718 R$ 10,85 R$
604.540,30

34

PINTURA LÁTEX
ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL
EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

UNIDADE 10.500 R$ 13,49 R$
141.645,00

35

EMASSAMENTO COM
MASSA LÁTEX,
APLICAÇÃO EM TETO,
UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL.
AF_04/2023

UNIDADE 4.520 R$ 21,80 R$
98.536,00

36

EMASSAMENTO DE
ESQUADRIAS DE
MADEIRA P/TINTA ÓLEO
OU ESMALTE 2 DEMÃOS

UNIDADE 16.580 R$ 18,38 R$
304.740,40
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37

PINTURA TINTA DE
ACABAMENTO
(PIGMENTADA)
ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE EM
MADEIRA, 2 DEMÃOS.
AF_01/2021

UNIDADE 19.000 R$ 15,12 R$
287.280,00

38

ESMALTE SINTÉTICO EM
ESTRUTURA DE AÇO
CARBONO 50 MICRA
C/TRINCHA

UNIDADE 6.330 R$ 18,96
R$
120.016,80

39

TEXTURA ACRÍLICA 1
DEMÃO EM PAREDES
EXTERNAS

UNIDADE 63.919 R$ 14,28 R$
912.763,32

40

LIXAMENTO MANUAL
EM SUPERFÍCIES
METÁLICAS EM OBRA.
AF_01/2020

UNIDADE 9.530 R$ 10,22 R$
97.396,60

41

ESMALTE DUAS DEMÃOS
EM ESQUADRIAS DE
FERRO

UNIDADE 9.130 R$ 45,42 R$
414.684,60

42

PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE FUNDO
(TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE
SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM
OBRA (POR DEMÃO).
AF_01/2020_P

UNIDADE 9.825 R$ 22,59 R$
221.946,75

43

FUNDO SELADOR
ACRÍLICO, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDE,
UMA DEMÃO. AF_04
/2023

UNIDADE 24.481 R$ 3,86 R$
94.496,66

44

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA
TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PANOS COM
PRESENÇA DE VÃOS DE
EDIFÍCIOS DE
MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS
CORES. AF_03/2024

UNIDADE 53.450 R$ 21,41 R$
1.144.364,50
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45

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA
TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM SUPERFÍCIES
EXTERNAS DE SACADA
DE EDIFÍCIOS DE
MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, UMA COR.
AF_03/2024

UNIDADE 27.000 R$ 21,28 R$
574.560,00

46

PINTURA DE PISO COM
TINTA ACRÍLICA,
APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR.
AF_05 /2021

UNIDADE 13.700 R$ 18,25 R$
250.025,00

47

APLICAÇÃO MANUAL DE
FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM
SUPERFÍCIES EXTERNAS
DE SACADA DE
EDIFÍCIOS DE
MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS. AF_03
/2024

UNIDADE 15.363 R$ 5,29 R$
81.270,27

48

ESTUCAMENTO DE
DENSIDADE ALTA DE
PANOS DE FACHADA DO
SISTEMA DE PAREDES
DE CONCRETO EM
EDIFICAÇÕES DE
MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS,
PAVIMENTO TÉRREO,
UTILIZAÇÃO DE
ARGAMASSA COLANTE.
AF_12/2024

UNIDADE 250 R$ 9,99 R$ 2.497,50

49

ESTUCAMENTO DE
DENSIDADE ALTA DE
PANOS DE FACHADA DO
SISTEMA DE PAREDES
DE CONCRETO EM
EDIFICAÇÕES DE
MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS,
PAVIMENTOS
SUPERIORES,
UTILIZAÇÃO DE
ARGAMASSA COLANTE.
AF_12/2024

UNIDADE 250 R$ 15,74 R$ 3.935,00

Ata de Registro de Preços 178 (5997304)         SEI 23067.026755/2025-21 / pg. 7



50

PINTURA
HIDROFUGANTE COM
SILICONE, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS.
AF_05/2021

UNIDADE 25.190 R$ 27,23 R$
685.923,70

51

TRATAMENTO DE JUNTA
DE DILATAÇÃO,
COM TARUGO DE
POLIETILENO E SELANTE
PU, INCLUSO
PREENCHIMENTO COM
ESPUMA EXPANSIVA PU.
AF_09 /2023

UNIDADE 7.500 R$ 69,66 R$
522.450,00

52

IMPERMEABILIZAÇÃO
DE SUPERFÍCIE COM
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_09/2023

UNIDADE 16.000 R$ 31,10 R$
497.600,00

53

REGULARIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIES
HORIZONTAIS E
VERTICAIS C/
ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAMENTO, TRAÇO
1:3, ESP.= 6cm P/
APLICAÇÃO DE
IMPERMEABILIZAÇÃO

UNIDADE 2.360 R$ 73,76 R$
174.073,60

54

INSTALAÇÃO DE VIDRO
LISO INCOLOR, E = 4 MM,
EM ESQUADRIA DE
ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE.
AF_01 /2021_PS

UNIDADE 1.100 R$ 209,78 R$
230.758,00

55

NSTALAÇÃO DE VIDRO
LISO INCOLOR, E = 6 MM,
EM ESQUADRIA DE
ALUMÍNIO OU PVC,
FIXADO COM BAGUETE.
AF_01 /2021_PS

UNIDADE 1.000 R$ 213,04 R$
213.040,00

56
PELÍCULA DE
INSULFILM UNIDADE 2.600 R$ 31,97 R$

83.122,00

57
LIMPEZA FINAL DA
OBRA UNIDADE 71.000 R$ 2,47 R$

175.370,00

58
LETREIRO - LETRA EM
PAREDES UNIDADE 5.300 R$ 17,07 R$

90.471,00
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VALOR TOTAL: R$ 14.367.942,78

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Ceará.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

a) UASG Interessada: 158955 - INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ/CAMPUS JAGUARIBE
Nº da IRP: 153045 - 00016/2025
Gestor de Compras da UASG Interessada Responsável: TARNYELLY SAMARA MOREIRA SILVA
E-mail: tarnyelly.silva@ifce.edu.br

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado,
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante, aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair do
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma (1) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item 5.4.2.1 aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
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preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos arts. 26, § 3º, e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidades participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

 

Fortaleza - CE,
 

_______________________________
Profº. Custodio Luís Silva de Almeida

Reitor
_______________________________

Representante da Contratada
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